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CONTRATO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO Ne 01/2026

ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 5Ll2O25

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O1l2025,

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE PITA]IIGA E LMS IOCAçÕES LTDA ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, com sede Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro
AdministÍativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, inscÍita no CNPJ/MF sob ne 77.778.652/0001-86,
neste ato representado(a) pelo(a) Presidente, Amadeus Pen8a, matrícula funcional ns

155690071, doravante denominada COIITRATANTE e â tMS LOCAçÕES LTDA ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne 45.377.79810001-23, sediada na Avenida Gafanhoto, CEP 32.600-275, na

cidade de Betim, Estado de Minas Gerais, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por Lorena de Miranda Santos, inscrito(a) no CPF/MF sob o np 094.532.696-38,
portador(a) do RG ne1.632.522-2, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
ns 0l/2O26 e em observância às disposições da Lei ne14.133, de 1q de abril de 2021,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (SRP)

nel4l2125, realizado pela Fundação Prote8er, inscrita no CNPI/MF sob o ne

79.262.341/0001-95, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CtÁUSUtA PRIMEIBA - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contÍatação de locadora de veículos (zero
quilômetro), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 0b eto dâ contrata

Lote
Ite
m

Qtd Un Descrição Do Obieto
Marca /
Modelo

Valor
Unitário

Valor
Total

RS

2.959,00
35.508,00a2 1 1 MêS Locação de veículo tipo

hatchback compacto,
na cor brãncà, zero
quilômetros,
capecidade para 04
passageiros mais o
motorista,
biocombustível,
mínimo 80 cv, mínimo
05 marchas a frente e

uma a ré, câmbio
manual, q uatro portas,

direção hidráulicâ ou
elétrice, eir bag duplo,
ar-condicionado
original (quente/frio),
trio elétrico (trava

elétrica, vidros
elétricos e alarme),

Volkswagen
Polo Track
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rádio AM/FM/CD com
conexão USB, película

de proteção contra
raios solares nos vidros
traseiros e laterais,
encostos de cabeça nos

bancos dianteiros e

traseiros, capacidade
mínima do porta-malas
de 27O litros (1 veículo
por 12 meses).

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação ns L4/2O25 realizada pela Fundação Proteger;
1.3.3. A Proposta da contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E

2.1O prazo de vigência da contratação é de 12 {doze} meses contado da assinatura deste
instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei ne 14.133, de
202L.
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

ctÁusulA TERcETRA- MoDEtos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAIs
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim corno os
prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

qUARTA-
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratüal.

CLÁUSULA QUINTA. PRECO

5.1 O valor total da contratação é de RS es.soe,oO (trinta e cinco mil, quinhentos e oito reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O pagamento pertínente será efetuado em até 30 {trinta) dias, após a entrega do
objeto/prestação do serviço, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome da

CONTRATAÍI|TEe verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos.

ll
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6.2 O pagamento do fornecimento efeüvado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto ao Departamento de Contabilidade e Finanças.

6,3 O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem bancária, creditada na

conta corÍente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efeüvado o crédito.
6.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existent€ €om a CO+{TRATA T€ em favor da COI{IRÂTAOÂ. Caso o valor seja supeíioí ào

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou

iudicialmente, se necessário.
6.5 Quanto do patamento será realizada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
6.6 As dernais condiçôes a ele referentes encontraín-se definidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CtÁUSUtA SÉTIMA. REAjUSTE

7.1 Os prcços inicialmente contíatados são fixos e irreâjustáveis no pra2o de um ano

contado da data da proposta emitida pela contratada.
7.2 Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA - índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
patará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo se.ia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obritatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsütuição, o(s)

que vier(em) a seÍ determinado(s) pela legislação então em vitor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. OERIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1 Exigií o cümprimento de todas as obri8ações assumidas pela Contratada, de acordo com

o contrato e seus anexos;
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seia por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela

Contratada conforme Resolução da Mesa Diretora ns 3, de 1e de março de 2023, que
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estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio,
da comissão de contratação e dos teÍores e fiscais de contratos.
8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, Sr.

luri de Oliveira, matrícula ne 321, ou pelo respectivo substituto.
8.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver ccntroyersia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e
quanüdade, conforme o art. 143 da Lei ne L4.133, de 2O2L;
8.7 Efetuar o patamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cienüficar a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela ContÍatada;
8.10 Emitir decisão no prazo de 30 (Üinta) dias sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.
8.11 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.L2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NolrA - oBRIGAçÕES DA CoI{TRATADA
9.1. Entretar o objÉto acompanhado do manual do usuário, com uma vcrsão em português,
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando couber;
9.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;
9.3. Comunicar ao contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corritir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de DeÍesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanüa, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos softidos;
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9.7. Não contratar, durante a vitência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, rolateral ou por afinidade, ãtÉ o terceiro gau, de diriBente do tontràtantb ou do
fiscal ou gestor do contrato;
9.8. Quahdo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de eletrônico, a

contratada devêrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o diã

trinta do mês seguinte ao da entrega do objeto/prestação dos serviços, os seguintes

documeÍrtos: 1) pÍova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos féderais e à Díüda Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada;4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.9. Responsabil.izar-se pelo cuínpíiínento de todas as obíigaçõ€s trabalhistas,
previdenciárias, fscais, comerciais e as demais lrevistas em legislação específica, cuja

inadimplência nãô transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acirlente que se verifique no local da execução do otlieto contÍatuàI.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sêndo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de teÍceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

âssumidâs, todôs as iondições exigidas paÍâ habilitâção ne lidtasão;
9.13. Cumprir, durante todo o peÍíodo de execução do contrato, a re§erva de cargos prevista

em lei para pessoa coÍn deficiência, para reabilitado da Prwidência Sociàl ou para aprendjz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.14. Compiovar a reserva de car(os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contÍâto, corn a indicação dos ernpregados qu€ pre€och€râm as referidas vagas; 
.

.9.15. Guardar sitilo sobre todas as inÍormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incêrtos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente êm sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no.art. 124, ll, "d", da Lei ns 14.133, de 2021;

9.17. CumpriÍ, além áos postulados letais vitentes de âmbito federai, estadual ou municipal,

- as normas de segurança do contratante;
9.18. E demais obrigações previstas no Termo de Referência, anexos a este instrumento.

CúUSUtA DÉcrMA - DrspoNrBrilzAçÃo oo vrícut-o
1O.1 O veícülo AÊvlrá ser disponibilizado pela contÍatãda na S€dc Administrativa da Câmara

Municipal de Pitanga, localizada na Rua Visconde de Guarapuava, ne 311, Centro, na cidade

de Pitanga-PR, ou em outro local preüamente indicado pela Administraçãq conforme

necessidade operacional.
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10.2 A contratada deverá disponibilizar os veículos locados no prazo máximo de até 30
(trintâ) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da respectiw ordem de
fornecimento emiüda pela Administração, observadas demais especificaçôes do Termo de
Referência.

CLÁUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO

11.1 Não haverá exigência de 6arantiá contíatual da execução.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administraüva, .nos termos da Lei ne 14.133, de 2021 a eontratada
que:

a) der causa à inexecução parciaí do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o Íetardamento da execução ou da entíega do objeto da contratação sem moüvo
iustificado;
e) apresentar documântaçâo falsa ou prestar declaração fatsa durante a execução do

'contrato;

.f) praücar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) pÍaticaÍ ãto lesivo pÍevisto no art. 5e de Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
12.2 Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução paÍcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
ii) lmpediÍnento de licitaÍ e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
iii) Declaração de inidoneidade para licítar e contratar, quando praücadas as condutas
descritâs nas alíneas "e", "f', "{ e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d" , que jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave.
iv) Multa:
(1) moratótia de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

l2l compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objetg;
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua antimação.

CÂmena MUNIcIPAI DE PITANGA
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L2.4.2.' Se a multa aplicada.e as indenizações cabíveis forem.superiores ao valor do
pagamento eventualrnente deúdo pelo Contratante à Contratada, alérn da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. .

12.4.3.Previarnente ao encaminhamento à cóbrança judicial, a multa joderá ser recolhida
administrativamentá no prazo máximo de 30 (trintá) di.r, . contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
12,5 A aplicaçêo.da§ sanções realizar-se-á em processo administraüvo que àssegure o
contraditório e a ampta defesa à Contratada, observando-se o procedjmento previsto no' caput e parágrafoó do art. 158 da Lei ne 14.133, de 202L, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidaÇe para licitar ou contratar.
L2.6 Na aplicação das 5anções serão considerados:
a) a natureza e à gravidade da infraçâo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; l

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que.dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou ô aperfeiçoamento de programa de. integridade, conforme normas e
orientaçôes dos orgãos de controle
L2.7 Oi atos previstos como- infraçô.es administrativas na Lei ne 14.133, de 202L, ou em
outras leis de licitaç6es e contratos da Administração pública qr.re também sejam üpificados
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntarnente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida lei. /

12.8 A.personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraião, à pessoa Jurídica sucessora ou à ernpresa do mesíno ramo corn
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em
todos os caso§, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo fS (quinzà)-dias úteis, contado da data-de
aplicaçãó dá sançãó, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela

11§das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional áe Emprêsas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder
Executívo Federal.
L2.70 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art- 163 da l-ei ne 14.133, de

(202L.
LI.LL. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa,
administrativa ef ou indenizações, não inscritos em dívida aüva, poderão ser compensados,
total. ou parcialmente, com os, Çréditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos gue a contratada .possua com o
mesmo órgão ora contratante.
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13.1 O contrato se extingue quando cu,mpridas, as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra arites do prazo estipulado pàra tanto-

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esüpulado, a rigên'cia ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá aÂdministração provide,nciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.
13.3 euando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

contratada:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicàveis as respectivas sançôes

administrativas; b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará aJ medidas admiüdas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele esüpuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivo-s previstos no art' 137 da Lei ne 14.133, de

2021, beú como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa..

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei ne 14-133, de2O2L.

Ll.4.Z. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura'da empresa não

.ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L3.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídiça contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subieÍiva-

13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.S.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13,5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. lndenizações e muttas.' ,

14.1 As despesas decorrentes da presefltÊ contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Órçamento do Poder Legislaüvo Municipal.

14.7 Acontratação será atendida pela seguinte dotação:

01.001.01.031.0101.2.108 - Manutenção das Aüvidades Legislativas

3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.3.90.33.06.00 - Locação de Veículo para Locomoção'

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçâo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponderttes,

mediante aposüt amento,

15.1Os casos omissos serão decididoS pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei ns 14.133, dg2O2L, er subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Gódigo de

Defesa dc consumidor e noffnas e princípios gerais dos contratos.

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela

Lei ne !4.L33, de2O2L

disciplina no art. 724 e seguintes da

CONTRATUAL

CLAU§ULA DÉ$MÀ QUINTA - DO§ CASOS OMI§§OS

§EXTA.
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16.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a cçlebração de termo aditivo.

17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrurnento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ne 14.133, de 2021, bem
como na imprensa oficialdo Município de Pitanga.

-FORO
18.1 fica definido o Foro da Comarca de Pitanga para dirimir os litígios que decorrerem da
execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aft. 92,
§le, da Lei ne 14.133, de 2021.

pitanga, na última data assinadt .rJ, a:::;:It'di'^,mtcg hr' 
i.*.':1'íTillifiil;?xfl*,"

Amadeus Penga
, Presidente

Dfi!msto ãsiDdo dititalffi lc
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LMS Locações Ltda

Contratada
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